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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. NÍr 263t20212u Alteração

o TNSTITUTo ne rnomçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESSADo: Pontual Serviços de Locação e Construtora Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊxcrn: Av. do Turismo, no 11.147, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.311.11710001-11 InscnlÇÀo Esrroual:
Forr: (92) 3018-2194 Fu: (92) 99251-5549

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.0109 PRocESSoNS:679112023-33

ATTvTDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

Loc,rllzlÇÂo DA ArrvrDADE: Ramal do Pau Rosa, s/no, João Paulo, Manaus-AM

Coordenadas G ráficas:

FTNALTDADE: Autorizar a extração saibro/laterita (caixa de empréstimo) em uma área
de 7,5417 ha Obras e Serviços de Engenharia para a recuperaçáo dos ramais
Claudio Mesquita, Sol Nascente, Frederico Veigas e Novo Paraíso, localizado no Km
02 da BR '174 na área Metropolitana de Manaus-AM, conforme Termo de Contrato
n' 055/2020-SEINFRA, e inclusão da obra pública para Recuperação do Sistema
Viário nos: Novo Amanhecer, Morado do sol e Graça Lopes, na Sede do MunicÍpio
de lranduba-AM, conforme o Termo de Contrato n" 04712021-SEINFRA e a obra
pública contratoTC 0OB|2O22 - UGPE "construçáo de quadra habitacional no âmbito
do Prosamin+, localizada na Av. Lourenço da silva Braga, lgarapé do Quarenta,
cachoeirinha, (obra 03) de Manaus/AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Grande Ponru:Grande
PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnçl: 151 olls.

Ate nção:
. Estr licença é composta de 19 rcatrições e/ou condiçôes constrntes no verso, cujo nlo

cumprimento/atendimeoto sujeitará a sua invalidlçlo e/ou as pcnalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprov! oem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou dc dominio do imóvel.
. Est, liccnça deve estar dispost de forma visível (frente e verso), Ílolocâl onde é desenvolvida a atividâde.

Manaus-AM, 05 de Junho de 2023

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos te de Souza
Diretor res nÍe

www,ipaam.am.gov,br
twittêr.coln/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
faebook.com/@ipaâmAM

gabinete@ipaam.am,gov.bÍ
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Av. Mario Ypiíangâ, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'263/2021 2'Alterâçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio

eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍt.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
679112023-33.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um

destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui .neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, armivenar. transportar e dâr destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo

manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n.' 5.197167;

9. É expressamente proibido o represamenlo, assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização

deste OEMA;
10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos. históricos

ou anísticos. na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais com veículos devidamente cobertos por lona' no honírio

compreendido entÍe as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);

12. Realizar manutenção periódica nos ramais utilizados para o escoamento de produção mineral (de

acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);
13. Iniciar a atividadé de lavra somenle após demarcar a área a ser explorada (7 

'5417 
h^), de acordo

com as coordenadas geográfrcas contidas nesta L.O. com mourÕes devidamente identificados.

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com

PCA/PRAD, contendo: Cronograma Íisico de progresso das principais atividades desenvolvidas.

descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da área. acompanhado de relatório

fotográfico com ART do responsável Técnico pela execução.

15. Apresentar a este IPAAM, no prazo de ó0 dias, Dispensa de TÍtulo Minenirio da ANM.
16. ApÍesentar a este IPAAM. no prazo de 30 dias. Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo

IBAMA
I 7. Transportar a substância mineral acompanhada de cópia da L.O.

18. Esta licença autoriza o transpoíe rodoviário dos veículos de placas: OAN-2154' OAN-2234,
OAN-2334 e QZI-3A35

19. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM' para
autoÍizasâo ds âtividade a que a mesma se refere.


